
Projetos tentam acabar com renúncia estratégica 
Idéia é punir com 

inelegibilidade 
temporária quem 
foge de cassação 

A renúncia de senadores 
acusados de irregulari-
dades para escapar da 

cassação e conseqüente perda 
dos direitos políticos levou al-
guns parlamentares a apresen-
tarem projetos de lei que pu-
nem com a inelegibilidade 
quem se vale desta prática. 
Em outubro, o presidente da 
Câmara, Aécio Neves (PSDB-
MG), chegou a pedir urgência 
na tramitação de uma propos-
ta do deputado Orlando Des-
consi (PT-SP) que torna inele-
gível o parlamentar que renun-
cia para fugir da cassação. 

Aécio acha que tal conduta 

atinge de forma depreciativa 
a imagem do Legislativo. O 
projeto estava na Comissão de 
Constituição e Justiça da Câ-
mara e o deputado Luiz 
Eduardo Greenhalg (PT-SP) 
foi designado relator. 

O deputado José Roberto 
Batochio (PDT-SP) também 
apresentou uma proposta pa-
ra punir parlamentares em ou-
tubro. Ela prevê, por exemplo, 
a pena de inelegibilidade para 
"aquele que te- 
nha renunciado 
a cargo público 
eletivo para evi- 
tar imposição de 
sanção legal". 

Públicos — Ao 
contrário da pro-
posta de Descon-
si, que prevê a 

pena para parlamentares, o 
projeto de Batochio amplia a 
penalidade a todos os detento-
res de cargos públicos eleti-
vos. O deputado afirma que 
sua intenção é "contribuir pa-
ra o aperfeiçoamento do siste-
ma representativo", criando 
"filtros de entrada" para 
aqueles que "não preenchem 
os requisitos mínimos". 

Batochio nega que tenha se 
aproveitado do momento pa- 

ra tornar públi- 
cas suas propos- 
tas. "Não acredi- 
to em um mo- 
mento de crise 
ética", garante. 
"Não me im- 
pressiono por 
questões conjun- 
turais, venho 
pensando nisso 
faz tempo." 

Mas não é só da renúncia de 
políticos que trata o projeto. Es-
tabelece, ainda, inelegibilidade 
temporária por cinco anos pa-
ra vários casos de "maus ante-
cedentes". Por exemplo, será 
inelegível aquele que sendo réu 
em processo criminal "e não 
tendo domicílio civil conheci-
do" foi citado por edital. "É pa-
ra evitar que o sujeito, mesmo 
tendo domicílio eleitoral, nun-
ca seja encontrado para outros 
fins", explica Batochio. Tam-
bérri fica inelegível o falido, o 
condenado por improbidade  

administrativa e quem não 
cumpriu pena por anistia, en-
tre outras hipóteses. 

Entretanto, o projeto não se 
refere só a antecedentes e des-
vios éticos. Fica inelegível, por 
exemplo, quem desfez "víncu-
lo conjugal para evitar caracte-
rização de inelegibilidade". Is-
so porque a Lei das Inelegibili-
dades estabelece que são inele-
gíveis o cônjuge e os parentes 
consangüíneos, até o segundo 
grau ou por adoção, do presi-
dente da República, do gover-
nador e do prefeito, no territó-
rio de jurisdição destes. 

Quarentena — A proposta de 
Batochio cria também uma 
quarentena para aqueles que 
deixam o poder público. Pela 
proposta, administradores, juí-
zes, advogados públicos e 
membros do Ministério Públi-
co não podem advogar contra 
o poder público num período 
de cinco anos após o afasta-
mento, sob pena de inelegibili-
dade. Na mesma punição in-
corre o administrador ou juiz 
que, durante cinco anos de-
pois do afastamento, venham 
a representar "interesses pri-
vados perante órgão público". 

Batochio reconhece, porém, 
que dificilmente seu texto será 
aprovado na íntegra. "Ele é 
bem amplo, sei que durante a 
discussão será atenuado, mas 
ficará alguma coisa", diz. 


